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to Maciel de Sousa�
Art� 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco-Acre, 12 de novembro de 2021, 133º da República, 119º do 
Tratado de Petrópolis e 60º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

LEI Nº 3�806, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021

Dispõe sobre a inserção do nome do autor do projeto de lei na Lei ao ser 
publicada no Diário Oficial do Estado - DOE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE
FAÇO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:
Art� 1º Todas as leis do Estado deverão conter, no rodapé da última 
página, a inscrição do número do projeto de lei e o nome do autor ou 
autores da propositura�
Parágrafo único.  Ao ser publicada a lei no Diário Oficial do Estado - DOE, o 
nome do deputado deverá constar no documento, em fonte discreta�
Art� 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco-Acre, 12 de novembro de 2021, 133º da República, 119º do 
Tratado de Petrópolis e 60º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 10�466, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021

Altera o Decreto nº 10�428, de 28 de outubro de 2021, que nomeia, 
em substituição, membros do Conselho Estadual de Meio Ambiente e 
Floresta – CEMAF�

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso IV, da Constituição Estadual,
DECRETA:
Art� 1º O Decreto nº 10�428, de 28 de outubro de 2021, passa a vigorar 
com a seguinte redação:
“Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 18 de outubro de 2021�” (NR)
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco – Acre, 10 de novembro de 2021, 133º da República, 119º do 
Tratado de Petrópolis e 60º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 10�477, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XXII, da Constituição Estadual,  
RESOLVE:
Art� 1º Exonerar, a pedido, WUESLEY DANIEL SILVA do cargo de Ge-
rente de Assistência do Sistema Assistencial à Saúde da Mulher e da 
Criança - SASMC, da Secretaria de Estado de Saúde, nomeado através 
do Decreto nº 4�983, de 27 de dezembro de 2019�
Art� 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 4 de novembro de 2021�
Rio Branco-Acre, 12 de novembro de 2021, 133º da República, 119º do 
Tratado de Petrópolis e 60º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 10�478, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
CONSIDERANDO o que determina o art� 6º, da Lei nº 1�912, de 31 de 
julho de 2007,

RESOLVE:
Art� 1º Nomear SUANE OLIVEIRA DE SOUZA para exercer o Cargo de 
Gerente de Assistência do Sistema Assistencial à Saúde da Mulher e 
da Criança - SASMC, na Secretaria de Estado de Saúde – SESACRE�
Art� 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco-Acre, 12 de novembro de 2021, 133º da República, 119º do 
Tratado de Petrópolis e 60º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 10�479, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XXII, da Constituição Estadual,  
RESOLVE:
Art� 1º Exonerar CAIO LEANDRO CAVALCANTE SOUZA do Cargo em 
Comissão, referência CEC-6, da Secretaria de Estado de Comunicação 
– SECOM, nomeado através do Decreto nº 2�638, de 3 de junho de 2019�
Art� 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco-Acre, 12 de novembro de 2021, 133º da República, 119º do 
Tratado de Petrópolis e 60º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 10�480, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual; 
RESOLVE:
Art� 1º Nomear, em substituição, ROSIANE LUCIA LIMA DOS SANTOS 
para exercer o Cargo em Comissão, referência CEC-6, na Secretaria de 
Estado de Comunicação – SECOM�
Art� 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco-Acre, 12 de novembro de 2021, 133º da República, 119º do 
Tratado de Petrópolis e 60º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre 

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 10�484, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021

Altera Decreto nº 6�854, de 30 de dezembro de 2002, que dispõe sobre 
a concessão de diárias para servidores da Administração Direta, das 
Autarquias e Fundações Públicas Estaduais e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso das atribuições que 
lhe confere o art� 78, incisos IV e VI, da Constituição Estadual,
DECRETA:
Art� 1º O Decreto nº 6�854, de 30 de dezembro de 2002, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
“Art� 9º ���
���
§3º Os documentos relativos à prestação de contas de diárias deverão ser 
entregues à Controladoria Geral do Estado até o quinto dia útil após o re-
cebimento do “relatório de viagem” (Anexo III) pelo setor competente do 
órgão/entidade e a Controladoria Geral do Estado terá o prazo de 10 (dez) 
dias úteis para análise do referido processo, e caso necessário solicitará 
documentos comprobatórios para liberação e desbloqueio do credor�” (NR)
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação� 
Rio Branco-Acre, 12 de novembro de 2021, 133º da República, 119º do 
Tratado de Petrópolis e 60º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 10�485, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021

Declara de utilidade pública, para fins de Desapropriação, em caráter de 
urgência, o imóvel que especifica e dá outras providências.


